
RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.LCT

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 517/2022

EDITAL SEI Nº 0013401447/2022 - SAP.UPR

 

Objeto: Contratação de participante do PIX, para a disponibilização de tecnologia de arrecadação
integrada tipo API (Application Programming Interface) que viabilize a cobrança de débitos de
natureza tributária e não tributária por meio de sistemas de pagamentos instantâneos instituídos
pelo Banco Central (atualmente PIX)

 

Pedido de Esclarecimento 5  - Recebido em 28 de julho de 2022 às 15h00min.
Questionamento: "Quanto ao aviso de prorrogação publicado na data de ontem, o qual dispõe que fica
[...] transferida a data de abertura do edital para o dia 08/08/2022 às 08:30 horas, gostaríamos de
compreender no que consiste a abertura do edital, tendo em vista que a errata publicada em 20/07
alterou a data e horário limites para entrega de propostas e início da sessão pública: 01/08/2022 até às
08:30 horas. Qual a implicação decorrente da transferência da abertura do edital para o dia
08/08/2022?"
Resposta: A abertura do certame, que foi prorrogada para o dia 08/08/2022, consiste na etapa competitiva,
onde as empresas participantes ofertam seus lances, nos termos do item 9 do edital.  Quanto a transferência da
data de abertura para o dia 08/08/2022, considerando que pode ocasionar a exclusão das propostas
anteriormente cadastradas no sistema comprasnet, sugerimos que seja feita a conferência das
propostas/documentos enviados, nos termos do item 6 do edital.
 
 
Pedido de Esclarecimento 6  - Recebido em 28 de julho de 2022 às 15h10min.
Questionamento: "A quantidade de 900.000 guias constante no edital, se refere ao total de guias
emitidas ao ano ou é uma estimativa do que será pago via Qr code Pix? Sendo uma estimativa de
pagamentos via Pix, qual o total de guias a serem emitidas ?"
Resposta: Conforme resposta da Secretaria da Fazenda, através do Memorando SEI nº0013738782/2022 -
SEFAZ.NAD: "A quantidade prevista no Edital é uma estimativa do que será pago via QRCode PIX. O
total de guias depende de algumas variáveis, como por exemplo, em relação a forma de pagamento
escolhida pelo contribuinte, única ou parcelada, dos parcelamentos realizados dos débitos inscritos em
dívida ativa e ajuizados e a respectiva quantidade de parcelas, reemissões em virtude de pagamentos
após o vencimento e a demanda relacionada a créditos não tributários."
 
 
Renata da Silva Aragão
Pregoeira
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Portaria 113/2022
 

Documento assinado eletronicamente por Renata da Silva Aragao, Servidor(a)
Público(a), em 01/08/2022, às 11:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0013750515 e o código CRC E84A9FA8.
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